
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO N.° 51/97

RESOL VE:

Art 3 o - Revogam-se as disposições em contrário.

Droepe4.2l

CONSIDERANDO ainda a aprovação unânime do Plenário da 
Sessão Ordinária realizada no dia 19 de novembro de 1997,

Art Io - Homologar o nome do Professor Edson Pereira Cardoso 
como titular e Crediné Silva de Menezes como suplente, para representar o 
Centro Tecnológico junto ao CEPE.

Art 2o - Aprovar a indicação do nome do Professor Edson Pereira 
Cardoso para compor a Comissão de Política Docente do CEPE.

JOSÉ WEBER FREIRE MACEDO 
PRESIDENTE

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias;

PROF. °

SALA DAS SESSÕES, 19 DE NOVEMBRO DE 1997

CONSIDERANDO o que consta do Protocolado n.° 726307/97-89 - 
MARCEL O LI VIER FERRE IRA DE OLIVEIRA; e


